PROJETO DE LEI Nº 005/2021 DO LEGISLATIVO
Altera dispositivos e anexos da Lei Municipal nº. 4.148/2013 e dá outras providências
           ...............................................................................................................................
...........................................................................................................................................
Art. 1º - Fica revogado o parágrafo único do art. 8º da Lei Municipal nº. 4.148/2013. 
Art. 2º - Ficam alterados os anexos IV, V e VI da Lei Municipal nº. 4.148/2013, que passam a vigorar com a seguinte redação: 
ANEXO IV

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
	Vagas
	Classe
	Nível
	Provimento

	13
	Assessor Parlamentar
	4-C
	Comissão

	2
	Assessor Legislativo
	2-C
	Comissão

	2 
	Assessor de Imprensa
	4-C
	Comissão

	1
	Assessor Jurídico do Presidente
	2-C
	Comissão


ANEXO V

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

ASSESSOR DE IMPRENSA

Atribuições:

I - coordenar as atividades de divulgação, informação e esclarecimento ao público quanto aos trabalhos parlamentares, e o assessoramento aos membros da Câmara Municipal em suas relações com os meios de comunicação;

II - promover a elaboração de informes, matérias e produtos institucionais de cunho jornalístico ou publicitário sobre a Câmara Municipal, e sua difusão no ambiente interno da Casa e junto aos meios de comunicação, capazes de fortalecer a imagem institucional da Câmara Municipal;

III - promover a cobertura jornalística e fotográfica de atividades e eventos ordinários e extraordinários da Câmara Municipal, sua documentação e arquivamento;

IV - manter atualizada a página eletrônica da Câmara Municipal;

V - assistir os membros da Câmara em suas funções de representação e em seus contatos com os meios de comunicação;

VI - planejar, executar e divulgar a realização de solenidades e eventos da Câmara Municipal;

VII - organizar e manter atualizado o cadastro de fontes, entidades e meios de comunicação locais e regionais visando à difusão de informações sobre as atividades da Câmara;

VIII - coordenar programas de visitação, orientação e divulgação das atividades da Câmara, visando aperfeiçoar suas relações com o público;

IX - organizar e manter atualizados os registros relativos às audiências, visitas, conferências e reuniões de que devam participar ou em que tenham interesse os membros da Câmara;

X - promover a organização de arquivos de notícias relativas a assuntos de interesse da Câmara Municipal, bem como a elaboração de releases para os seus membros;

XI - acompanhar o noticiário da imprensa, elaborando clipping e mantendo arquivo das matérias de interesse do Legislativo, dando ciência aos Vereadores e aos setores interessados;

XII - efetuar pesquisa de informações e dados para subsidiar a elaboração de matérias de divulgação das atividades e atribuições da Câmara;

XIII - manter atualizado o arquivo de recortes com assuntos de interesse da Câmara, efetuando os devidos registros;

XIV - serviço de digitação e afins; 

XV - outras atribuições que vierem a serem estabelecidas; 

XVI - outras atividades correlatas.

Jornada de Trabalho: 20 horas semanais.

Escolaridade: formação superior na área de comunicação (jornalismo, marketing, publicidade e propaganda ou relações públicas)
ASSESSOR PARLAMENTAR

O Assessor Parlamentar será de livre escolha e nomeação do Presidente do Legislativo Municipal, podendo ser indicado por cada parlamentar seu respectivo assessor e tem por finalidade a execução das atividades de assessoria aos parlamentares, elaboração de proposições, ofícios e demais atividades, bem como demais assuntos relativos ao assessoramento dos parlamentares. 
Atribuições
I - Assessorar os vereadores, na elaboração de projetos de lei, emendas, requerimentos, moções, indicações, ofícios e outros documentos a serem apresentados nas reuniões e sessões da Camara Municipal; 
II - protocolar as proposições na secretaria, tempestivamente de acordo com os prazos regimentais; 

III - promover e supervisionar a realização de estudos, pesquisas e análises em apoio à elaboração de proposições legislativas e demais documentos solicitados pelos Vereadores; 

IV - assessorar os trabalhos desenvolvidos durantes as Reuniões Camara; 
V - elaborar agenda de compromissos;
VI - recepcionar e atender as pessoas que procuram os vereadores;
VII - comparecer nas reuniões e sessões da Camara; 
VIII – receber e encaminhar correspondências dos vereadores; 
IV - elaborar respostas de acordo com as orientações dos vereadores; zelar pelo material de expediente.
Jornada de Trabalho: 40 horas semanais.

Escolaridade: 2º grau completo.

ASSESSOR LEGISLATIVO

O Assessor Legislativo será de livre escolha e nomeação do Presidente do Legislativo Municipal e tem por finalidade a execução das atividades de apoio ao processo legislativo, às Comissões e demais órgãos e membros da Câmara Municipal, bem como o assessoramento em assuntos relativos ao acompanhamento e controle da gestão fiscal do Município.  

Atribuições

I - quanto às atividades de apoio legislativo:

    a) organizar e dirigir as atividades de atendimento, apoio e prestação de informações sobre legislação e assuntos correlatos aos Vereadores;

   b) revisar e realizar versão final de projetos, emendas, requerimentos, indicações, e moções, em conformidade com a técnica legislativa;

   c) organizar e supervisionar os trabalhos de redação de correspondências;

   d) realizar o protocolo e acompanhar tramitação das proposições elaboradas pela assessoria parlamentar;

   e) organizar e manter atualizado arquivo de documentos expedidos e elaborados pela área, bem como os serviços de fornecimento de cópias aos interessados;

   f) recepcionar e prestar atendimento e orientação às pessoas encaminhadas à área pelos membros da Câmara, em assuntos de sua área de competência; 

   g) manter sistema de informações sobre a legislação municipal, estadual e federal, visando a prestação de informações aos interessados;

  h) Preparar os termos de Posse dos membros da Mesa Diretora e dos demais Vereadores;

 i) exercer outras atribuições inerentes à característica do cargo.

II - quanto às atividades de expediente legislativo:

      a) organizar e dirigir as atividades de gravação, redação e revisão dos debates e pronunciamentos no Plenário;

      b) fazer protocolar todas as proposições do processo legislativo, encaminhando-os para despacho com o Presidente;

      c) fornecer aos interessados, cópias de documentos da área;

      d) orientar e controlar a redação dos pronunciamentos em Plenário, encaminhando, quando solicitado, cópia do texto ao orador para revisão;

      e) responder pelas atividades de reprodução e encaminhamento dos documentos legislativos sob a sua responsabilidade;

      f) responder pelo recebimento das proposições em Plenário e destinadas às Comissões, para exame e parecer nos prazos regimentais;

      g) manter-se permanentemente informado a respeito das atividades desenvolvidas pelas Comissões;

      h) organizar e supervisionar os serviços de secretariado nas reuniões das Comissões Temporárias, relativas a redação, digitação e revisão de atos e demais documentos elaborados;

      i) organizar e manter arquivo das proposições em tramitação para posterior anexação dos pareceres e demais documentos cabíveis;

      j) articular-se com as demais Assessorias, para prestação dos serviços de apoio administrativo necessários ao funcionamento das Comissões;

      k) dirigir as atividades referentes à emissão de pareceres e demais textos legislativos, analisados e elaborados nas Comissões, para sua ultimação e expedição;

      l) exercer outras atribuições afins.

III - executar serviços pertinentes às atribuições legais e regimentais dos vereadores;

IV - fornecer elementos, dados e informações técnicas quanto ao mérito das proposições e outros assuntos em exame pela Câmara;

V - desenvolver, quando solicitado, estudos sobre o aspecto técnico das matérias em discussão no Plenário, ou sob exame das Comissões, com a finalidade de subsidiar os autores e responsáveis pelos pareceres;

VI - assessorar o desenvolvimento de outros assuntos incluídos em seu campo de atuação, e que lhe sejam determinados pelo Presidente.

Jornada de Trabalho: 40 horas semanais.

Escolaridade: 2º grau completo.

ASSESSOR JURÍDICO DO PRESIDENTE

O Assessor Jurídico está ligado diretamente à Autoridade e suas atribuições consistem, essencialmente, em prestar assessoramento técnico-jurídico direto ao Presidente da Câmara Municipal, nos termos do prejulgado nº 06 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Dentre as atribuições, destacam-se: 

I- prestar assessoria ampla para o pleno exercício das funções legislativas da Presidência, quando determinado pelo presidente; 

II- examinar previamente sob o ponto de vista jurídico os Projetos de Lei e demais atos legais que forem submetidos à apreciação do plenário, quando solicitado pela Presidência; 

III - emitir pareceres e estudos técnicos de ordem jurídica, e prestar informações de ordem verbal ou escrita, quando determinado pela presidência da Câmara;

IV - prestar assessoramento à prática de atos administrativos do Presidente da Câmara Municipal, quando determinado pela presidência; 

V - Instituir processo, assessorar os serviços administrativos, legislativos e financeiros, sob a ordem jurídica, quando determinado pela presidência; 

VI - encaminhar projetos para análise das comissões, bem como receber os pareceres. Assessorar as comissões permanentes ou provisórias, quando requisitados pela presidência; 

VII -  elaborar e encaminhar a redação final das matérias aprovadas em plenário e em condições de sanção ou promulgação, para os devidos fins; 

VIII - fazer acompanhar o cumprimento dos prazos dos Projetos de Lei, encaminhados para sanção do Executivo Municipal.

IX - Comparecer às sessões quando convocado pelo Presidente;

X - Executar tarefas afins

Jornada de Trabalho: 40 horas semanais.

Instrução: Ensino Superior em Ciências Jurídicas e Sociais - Direito.

Pré-requisito para ingresso: estar inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil.
Carga Horária Semanal: 20 horas.
Escolaridade: Ensino Superior Completo.
ANEXO VI

VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

	NÍVEL
	VENCIMENTO

	4-C
	R$ 5.036,13


Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022.
            Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão – Estado do Paraná, em 20 de janeiro de 2021. 
QUINTINO GIRARDI
PRESIDENTE

ANILDO KRUG

VICE-PRESIDENTE

RODRIGO INHOATTO

1º SECRETÁRIO

CIDNEY BARBIERO FILHO

2º SECRETÁRIO

MENSAGEM DO PROJETO DE LEI Nº 005/2021 DO LEGISLATIVO
Senhores(as) Vereadores(as),
Encaminhamos para análise e deliberação o Projeto de Lei que propõe a criação do cargo de Assessor Legislativo e suas atribuições, sendo que passará cuidar da secretaria e do processo legislativo, bem como a redefinição dos valores dos vencimentos dos cargos de provimento em comissão e redefinição da Assessoria Parlamentar, isso para melhorar o atendimento e aumentar os trabalhos legislativos, bem como encontrar demandas até então não contempladas.
Entendemos que é necessária a criação do referido cargo e de suma importância a disponibilização do assessor legislativo, visando a melhoria da atividade parlamentar.

Diante do relevante interesse público na melhoria da atividade parlamentar, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de Lei, lembrando que as nomeações serão a partir de 2022        
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão – Estado do Paraná, em 20 de janeiro de 2021. 
QUINTINO GIRARDI

PRESIDENTE

ANILDO KRUG

VICE-PRESIDENTE

RODRIGO INHOATTO

1º SECRETÁRIO

CIDNEY BARBIERO FILHO

2º SECRETÁRIO

